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LEI Nº 1292/2022 
De 02 de fevereiro de 2022. 

"Institui Vale-Alimentação para os Conselheiros Tutelares, e dá outras 
providências. " 

TRAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita 
do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, mensalmente, aos Conselheiros 
Tutelares, que estiverem no efetivo exercício do cargo, o Vale-Alimentação. 

Art. 2º. O Vale-Alimentação do Conselheiro Tutelar obedecerá, no que couber, a 
regulamentação instituída pela Lei nº 1.268/2021. 

Art. 3º. Os valores recebidos pelo Conselheiro Tutelar, a título de benefício do Vale 
Alimentação, não serão incorporados aos vencimentos para quaisquer fins e não incidirão 
quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 1 º de fevereiro de 
2022. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
02 de fevereiro de 2.022 

THAIS CRISTINA 
PREFEITA 

EIRA 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa oficial do Município. 
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SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 


